
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 22/11/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 191/2022 RICARDO CJR PEDRO 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 243/2022 CELSO CJR PEDRO 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 245/2022 VALTER CJR PEDRO 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 246/2022 PEDRO CJR PEDRO 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 250/2022 FABIO CJR PEDRO 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS 
(APMF) DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ, CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE POLITICA MUNICIPAL DE INCENTIVO A LEITURA E LITERATURA E ESTABELECE 
SUAS DIRETRIZES.

DISPOE SOBRE A INTERDICAO TEMPORARIA, A REVOGACAO OU CASSACAO DOS ALVARAS DE 
LICENCA DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS, ORIUNDOS 

DE FURTO, ROUBO OU DANO AO PATRIMONIO, NOS CEMITERIOS PUBLICOS E PRIVADOS, TAIS 
COMO PLACAS, ADERECOS, ESCULTURAS, PORTAS DE TUMULOS DE COBRE, BRONZE OU 

QUAISQUER OUTROS MATERIAIS, E AINDA, DAS REDES PLUVIAIS, ELETRICA E DE TELEFONIA, 
TAMPAS DE POCOS DE VISITAS, HIDROMETROS, MEDIDOR DE ENERGIA ELETRICA, FIOS DE 

COBRE E ALUMINIO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR.

DENOMINA DE JOAO VILANDIR JOSLIN, LOGRADOURO PUBLICO DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DA BANDA DA GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCARIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2517/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 189/2022 RICARDO CSMA VAGNER 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 234/2022 PAVONI CSMA VAGNER 

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 229/2022 FÁBIO CCSP VAGNER 

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 237/2022 CFO 142/2022 RICARDO 
BEN HUR
PEDRO 

1630/2022 AUTOR CONJUNTO 
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 226/2022 CSMA 65/2022 VILSON
VAGNER 
IRINEU

1598/2022 AUTOR IRINEU
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 233/2022 CSMA 66/2022 IRINEU
VILSON

VAGNER 
1608/2022 AUTOR CONJUNTO 

(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A EXTINCAO DO CARGO DE BRACAL DO QUADRO GERAL DE SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, PREVISTO NA LEI 1704, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006, CONFORME 

ESTABELECE.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLEMENTAR O PROGRAMA CORUJAO DA SAUDE NO 
AMBITO DO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIA: VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E VEREADOR FABIO ALMEIDA 
PAVONI. AUTORIZA O TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMESTICOS DE PEQUENO PORTE NA REDE 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCARIA (TRIAR) E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

INSTITUI NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A CAMPANHA SETEMBRO VERDE, COM O OBJETIVO 
DE DAR VISIBILIDADE A INCLUSAO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIENCIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO DE PLANTAO 24 
HORAS NO UPA.

AUTORIZA A CRIACAO DE UM COMPLEXO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS SINDROME DE 

DOWN.

DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DE LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA EM TODOS OS 
ORGAOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA. INICIATIVA DOS VEREADORES: 

APARECIDO RAMOS ESTEVAO E FABIO ALMEIDA PAVONI.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

 

PROJETO DE LEI Nº 191/2022

Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professor João Nerli Da Cruz, conforme especifica.

Art.  1º Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Mestres  e  Funcionários
(APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz, entidade sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.948.765/0001-01, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira, Bairro Dalla Torre, CEP 83.704-130, no Município de Araucária,
Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo por motivo justo, a critério do Chefe do
Poder  Executivo,  deverá  apresentar  em  cada  exercício,  ao  Prefeito,  relatório
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente,
no setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

I - deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de 12
(doze) meses;

II - substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do Executivo
Municipal,  cuja  alteração,  todavia,  não  poderá  modificar  os  objetivos  do  Estatuto
originário;

III - alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se pretender
fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  Cartório  competente,  bem  como
comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

IV - passar a remunerar membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas
funções;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

V  -  distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou
mantenedores, sob qualquer forma;

VI - deixar de destinar a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de finalidades
previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem por finalidade declarar a Utilidade Pública
a Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor
João Nerli Da Cruz.

A proposta constitui um reconhecimento a esta entidade pelos
relevantes serviços prestados aos cidadãos residente e domiciliados no Município. De
acordo com o próprio estatuto da entidade, a APMF é “pessoa jurídica de direito privado,
constituída na forma de associação civil, é um órgão de representação da Comunidade
Escolar (Pais, Professores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários)
da Instituição de ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins
lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.”

O  reconhecimento  do  poder  público  com  a  declaração  de
utilidade pública, dá às entidades um fôlego financeiro para ampliar, qualificar e melhorar
os serviços, beneficiando diretamente os araucarienses.

A obtenção da titularidade, auxilia entidades comprometidas
com o desenvolvimento social, como é o caso da associação em questão, a intensificar o
papel  voluntário,  dando  a  ela  a  possibilidade  de  receber  apoio  do  estado  em
consonância com o seu objetivo social, sem fins lucrativos e guiados para coletividade, e
para o bem comum.

Em  face  do  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente
proposição que,  após análise das Comissões Técnicas deste Poder  Legislativo,  seja
submetida ao soberano Plenário,  onde desde logo roga-se a aprovação de todos os
nobres Vereadores.

Com  estas  razões,  solicitamos  o  empenho  de  Vossas
Senhorias na aprovação da presente proposta.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de novembro de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL
PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ
CNPJ: 10.948.765/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:14:10 do dia 20/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2022.
Código de controle da certidão: E932.9574.2451.6C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.948.765/0001-01
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/06/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APMF - CE PROF. JOAO NERLI DA CRUZ - ENSINO MEDIO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUSCELINO KUBICHEK DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
83.704-130 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DALLA TORRE 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(41) 3552-1096 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/09/2022 às 22:27:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Celso Nicácio da Silva no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresentam a seguinte proposição: 

PROJETO DE LEI Nº 243/2022

“Dispõe sobre Política Municipal de incentivo à leitura e
literatura  e estabelece  suas diretrizes”

Art.  1º  Fica  estabelecida  para  o  Município  de  Araucária,  a  Política  Municipal  de
Incentivo  à  Leitura  e  Literatura,  em  conformidade  com art.  215  da  Constituição  Federal, com o
Decreto Federal n° 7.559 de 1º de setembro de 2011,que autoriza a instituição da Política
Estadual do Livro.

§ 1º A Política Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura terá como objetivo

principal incentivar a leitura e o acesso à literatura, bem como a difusão literária no 

Município de Araucária.

§ 2º A Política Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura terá como diretrizes:

I — universalizar o incentivo da leitura;

lI — universalizar o acesso à leitura;

III — incentivar a produção literária e editorial no Município;

IV – incentivar a Literatura Regional;

V  – ampliar e implementar bibliotecas no Município;

           VI – ampliar e diversificar o acervo bibliográfico disponível na biblioteca e

escolas municipais;

Art. 2º Na elaboração e implementação do Incentivo a Leitura e Literatura, fica o Município 

de Araucária autorizado a realizar os seguintes projetos de ações:
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§ 1º Visando garantir o acesso à leitura:

         I - Implantar bibliotecas públicas nos bairros ou regiões desprovidos desses 

equipamentos;

II- Apoio e  iniciativa populares de criação de bibliotecas comunitárias e ações voltadas à 

leitura;

     III-  A poio à implantação e manutenção das bibliotecas itinerantes.

       IV— criação de bibliotecas infantis, com acervo e estrutura pertinente, em todas as

escolas municipais;

       V- promover a capacitação e formação de gestores, bibliotecários, professores e 

mediadores de leitura;

              VI- ampliar o horário e os dias de atendimento da biblioteca pública, escolares

e as salas de leitura;

                VII - criar concursos e premiações para leitores em todas as faixas etárias;

§ 2º Visando o incetivo a cultura e cidadania:

           I- Manter em todas bibliotecas escolares e municipal um acervo legislativo básico, com a 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, bem como obras relativas a direitos e deveres do 

cidadão;

          II— manter em todas bibliotecas escolares e municipal uma bibliografa básica

Sobre a História do Município de Araucária.

 III - incentivar a realização de eventos diversificados, junto a leitura e produção 

literária, como música, teatro, etc.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  solicitação  visa  atender  as  necessidades  dos  alunos  da  rede  pública  e
moradores do Município.

 É dever do Poder Público instituir políticas públicas de incentivo à leitura que trabalhem

possibilitando o acesso ao livro e estimulando o hábito da leitura. Linha esta, que dialoga com a educação

formal e informal e visa prioritariamente atingir todas as faixas etárias, tendo em vista que a leitura é um

instrumento de alfabetização.

O incentivo à leitura, principalmente nos primeiros anos na escola, é essencial para que o aluno

desenvolva habilidades de comunicação e escrita, que vão ajudá-lo a interagir,  se expressar e conviver

melhor em sociedade.
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Aqueles que leem mais contam com ferramentas cognitivas essenciais para 

interagir em sociedade, uma vez que a ampliam o repertório sobre temas variados. 

 Por estas razões, sendo assim, diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares
para a aprovação deste projeto.

Araucária, 20 de Outubro de 2022.

Celso Nicácio da Silva
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 245/2022

Dispõe sobre a interdição temporária, a revogação
ou  cassação  dos  alvarás  de  licença  de
funcionamento  de  empresas  que  comercializem
produtos,  oriundos  de  furto,  roubo  ou  dano  ao
patrimônio, nos cemitérios públicos e privados, tais
como  placas,  adereços,  esculturas,  portas  de
túmulos  de  cobre,  bronze  ou  quaisquer  outros
materiais, e ainda, das redes pluviais, elétrica e de
telefonia, tampas de poços de visitas, hidrômetros,
medidor  de  energia  elétrica,  fios  de  cobre  e
alumínio, no âmbito do Município de Araucária-PR.

Art. 1º Fica autorizada a interdição temporária, a revogação ou cassação de licença de

funcionamento, na forma prevista na Lei Municipal Complementar 23/2020 ( Código de

Posturas  do  Município  de  Araucária)  e  Decreto  Municipal  nº  36.042  de  2021,  de

empresas  que  efetuarem  a  aquisição,  estocagem,  comercialização,  transporte,

reciclagem, processamento e o benefício no âmbito do Município de Araucária, Estado

do Paraná, de materiais oriundos de furto, roubo ou dano ao patrimônio público, nos

cemitérios públicos e privados do Município, e das redes de galerias pluviais, elétrica e

de telefonia, a saber:

I - placas, adereços, esculturas, portas de túmulos feitos de cobre, bronze ou quaisquer

outros materiais, oriundos de cemitérios;

II  - tampas de bueiros de galerias pluviais, fios de cobre e de alumínio de cabos de

telefonia e energia elétrica, hastes de cobre e alumínio, hidrômetros, abrigos protetores

de hidrômetros, medidor de energia, grades de ferro para proteção de bocas de lobo,

baterias  estacionárias  de  rede  de  telefonia  e  assemelhados  oriundos  de  qualquer

empresa  pública,  concessionária  ou  prestadora  de  serviços  públicos;

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 21/10/2022 as 09:16:39.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=137867&c=2P7JK6.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

III  -  cabos de rede elétrica, telefonia, TV a cabo e internet utilizados em instalações

residenciais, comerciais e industriais;

IV - cobre, alumínio e assemelhados.

Art.  2º A infração  administrativa  prevista  no  art.  1º  ensejará  a  autuação,  mediante

lavratura  do  auto  de  infração,  notificando-se  o  infrator  para  ciência  da  infração  e

apresentação  de  defesa  administrativa,  admitindo-se  a  imediata  interdição  do

estabelecimento, caso haja determinação judicial anterior.

§  1º  A interdição  temporária  poderá  ocorrer  de  forma  administrativa,  como  medida

preventiva,  caso  haja  risco  iminente  ou  prejuízo  à  segurança  e  saúde  pública,

devidamente fundamentada por ação fiscalizatória do Município, ou em ação conjunta

com outros  agentes  públicos  de  outras  esferas  governamentais,  devendo  constar  a

fundamentação no auto de infração lavrado, inclusive o amparo legal.

§  2º  Concluído  o  procedimento  administrativo,  sem  o  deferimento  da  defesa

apresentada ou não ocorrendo a regularização da infração apurada, ou em caso de

revelia, poderá ser iniciado o processo de revogação da Licença de Funcionamento,

garantindo-se direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 3º  Aplica-se à infração prevista na presente lei, os dispositivos elencados na  Lei

Municipal Complementar 23/2020 (Código de Posturas do Município de Araucária).

Parágrafo único. Quando verificada a existência de ilegalidades ou prática de crime ou

contravenção  penal,  o  agente  público  deverá  levar  o  mesmo  ao  conhecimento  das

autoridades competentes.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de coibir a comercialização de

objetos subtraídos dos cemitérios públicos e privados e redes de saneamento, elétrica e

de telefonia em nosso município, através da cassação dos alvarás de funcionamento de

empresas que receptam esses produtos. Já há alguns anos, tem sido frequentes os

furtos  nos  cemitérios  de  nossa  cidade,  com  subtração  de  peças  de  metais,

especialmente de bronze, cobre ou alumínio. Também as tampas dos poços de visitas

da rede de galerias pluviais, rede de telefonia e elétrica que tem sido depredadas, com

subtração de material metálico, em especial a fiação de cobre ou alumínio. A retirada

criminosa  desse  material,  causa  prejuízo  e  desconforto  às  famílias  e  empresas

prejudicadas. Todo esse material furtado, posteriormente é revertido a receptadores, que

acabam por se beneficiar economicamente com delitos praticados em prejuízo de toda a

sociedade. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de Outubro de 2022.

(  assinado eletronicamente  )                                        

Sebastião Valter Fernandes

Vereador             
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de Araucária/PR e o Regimento Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 246/2022

“Denomina de rua ou praça João Vilandir
Joslin, logradouro público do Município de
Araucária, conforme especifica”. 

Art. 1º Fica, por esta Lei, denominado de João Vilandir Joslin, logradouro público do

Município de Araucária, ainda não nominado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

João  Vilandir  Joslin,  nasceu  em  27/01/1946,  no  distrito  de  Guajuvira,

localizado no município de Araucária,  dando continuidade a seus antecedentes

que  tiveram grande  importância  na  Cidade,  como o  engenheiro  Walter  Joslin,

construtor da estrada Curitiba-Lapa e da ponte do rio iguaçu em (1880), passagem

de Dom Pedro II.  Filho do agricultor  Heitor do Vale Joslin  e  Amélia Joslin,  de

origem Alemã/Inglesa,  eram em  4  irmãos e uma 1 irmã. Casou-se com  Lucélia

Joslin e teve 3 filhos: Sidglei Marcio Joslin, Gledson Marcos Joslin e Cleverson

Marcelo Joslin, ambos nascidos e criados em Araucária. 
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João trabalhou na agricultura com o plantio de batata, feijão e milho, até

meados  dos  anos  (1970).  Com a  instalação  da  Petrobrás  e  a  perspectiva  de

prosperidade que a refinaria trazia na época, passou a trabalhar como taxista por

mais de uma década, sempre contribuindo para o crescimento do município. Já

nos anos (1980) retornou ao trabalho na agricultura, onde dessa atividade obteve

mais exito que antes e logo veio a se aposentar.

Sr. João, mais conhecido como “Gote”, assim era chamado pelos amigos

mais  próximos,  que  o  admiravam  muito.  Homem  alto  e  de  sorriso  fácil,

inconfundível,  se  destacava  muito  nas  rodas  de  conversa,  uma  pessoa

extremamente atenciosa e prestativa com todos que o procuravam. 

Sua  vida  era  se  preocupar  com  a  família,  sempre  criando  vínculo  de

amizade com as pessoas, onde era muito querido e respeitado por todos.

 No dia  19/08/2021,  aos 75 anos de idade sofreu um Acidente Vascular

Cerebral (AVC), foi socorrido e encaminhado ao Hospital das Nações em Curitiba,

onde em 25/08/2021 veio a óbito. Deixou sua esposa, 3 filhos, 3 noras e 3 netos.

Foi um bom filho, ótimo marido, excelente pai e um avô coruja. Partiu deixando um

excelente legado.

Por  isso  sua  família  gostaria  muito  de  homenageá-lo  por  sua  força,

coragem, dedicação, honestidade e prestesa.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  Plenário,  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Outubro de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

Vereador
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O  vereador  Fábio  Pavoni,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI 250 /2022

EMENTA

                                                               Dispõe sobre a criação da  Banda da Guarda
Municipal de Araucária e dá outras providências. 

Art. 1º Fica criada a Banda de Música da Guarda Municipal de Araucária.

Art. 2º São atribuições da Banda de Música da Guarda Municipal de Araucária.

I- Executar números musicais em atos solenes oficiais do Município e em eventos 
sociais, culturais ou artísticos, quando solicitada e devidamente autorizada;

II- Promover sessões musicais em comunidades da cidade;

III- Incentivar a formação de novos músicos guardas municipais, como meio de 
continuidade de suas ações de apoio e colaborando para o estabelecimento do conceito
de Guarda Municipal.

Art. 3º Fica a Banda de Música de que trata esta lei, subordinada diretamente ao 
Comando da Guarda Municipal.

§ 1º A Banda de Música será dirigida por um servidor guarda municipal, que tenha
conhecimento e formação musical, designado para este fim e poderá, quando 
necessário, contar com o apoio de outros profissionais qualificados.

§ 2º Os Guardas Municipais com habilidades musicais e interesse em integrar a 
Banda serão selecionados mediante processo de avaliação próprio, sob a supervisão do
servidor de que trata o § 1º deste artigo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar seu orçamento 
para contemplar ações para implementação da Banda de Música da Guarda Municipal.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal deverá estabelecer, em regulamento próprio, 
a composição, estrutura e o funcionamento da Banda de Música da Guarda Municipal 
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de Araucária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Araucária, 24 de outubro de 2022

Fábio Pavoni 
Vereador

Justificativa

O Projeto de Lei visa a criação da Banda de Música da Guarda Municipal de
Araucária.  

A proposta pretende levar  à  sociedade,  diferentes  modelos de apresentações
musicais em praças, parques e em diversas áreas públicas, resgatando, promovendo e
valorizando  a  cultura  e  a  interação  social  no  Município  e  região.

É fato que a vivencia musical contribuirá e possibilitará o trabalho das emoções,
do  desenvolvimento,  da  autoestima,  da  sensibilidade,  da  disciplina,  da  percepção
auditiva,  da  sociabilidade  e  valorizará  os  dons  apresentados  para  a  musicalização,
dentro da Guarda Civil Municipal. 
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Ofício Externo nº 5144/2022

Araucária, 04 de novembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.517/2022 – “Dispõe sobre a extinção do cargo de Braçal do Quadro
Geral de Servidores do Município de Araucária, previsto na Lei nº 1704, de 11 de dezembro de
2006, conforme estabelece.”

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior aprovação, o
Projeto de Lei nº 2.517/2022, que dispõe sobre a extinção do cargo de Braçal do Quadro Geral de
Servidores do Município de Araucária, previsto na Lei nº 1704, de 11 de dezembro de 2006.

O Projeto ora proposto tem a finalidade de adequar a Lei nº 1704/2006, com a
extinção do cargo de Braçal que possui 150 vagas, sendo ocupadas atualmente 96 vagas.

A Fundação Instituto de Administração – FIA em estudo realizado a respeito da
viabilidade da contratação pela Prefeitura de Araucária de trabalhadores para a realização de
serviços  braçais,  por  terceirização,  ou  por  concurso  público,  recomenda  que  estes  serviços
passem  a  ser  terceirizados,  o  que  resultará  em  melhores  resultados  para  a  Administração
Pública, bem como contribuirá para a economia com novas oportunidades de emprego e fomento
ao empreendedorismo. 

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  Vereadores  que
compõem  essa  Câmara  Municipal,  apreciem  e  votem  o  Projeto  de  Lei,  com  a  costumeira
agilidade e eficiência desta Casa de Leis.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária
Processo nº 119120/2022



PROJETO DE LEI N° 2.517, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a extinção do cargo de Braçal do
Quadro  Geral  de  Servidores  do Município  de
Araucária,  previsto  na  Lei  nº  1704,  de  11 de
dezembro de 2006, conforme estabelece.

Art.  1º  Fica em extinção o cargo de Braçal,  previsto  no Subgrupo I  –
Tabela A, alínea “a”, do parágrafo único, do art. 8º, da Lei nº 1704, de 11 de dezembro de
2006,  com  perfil  profissiográfico  constante  no  Anexo  IV,  da  Lei  nº  1704,  de  11  de
dezembro de 2006, que possui 150 (cento e cinquenta) vagas, com 96 (noventa e seis)
vagas ocupadas atualmente.

§  1º  Para  os  servidores  do  cargo  em extinção  ficam assegurados  os
direitos  previstos  em lei,  especialmente  aqueles  previstos  na  Lei  nº  1704,  de  11  de
dezembro  de  2006  (Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  do  Quadro  Geral  da
Prefeitura).

§  2º  Havendo  vacância  do  cargo  de  Braçal,  por  qualquer  das  formas
previstas  no  art.  35  da  Lei  nº  1703  de  11  de  dezembro  de  2006,  o  cargo  ficará
automaticamente extinto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 04 de novembro de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº 119120/2022
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa
de Leis, propõe:

 

PROJETO DE LEI Nº 189/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  implementar  o
Programa  “Corujão  da  Saúde”  no  âmbito  do
Município e dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  implementar  no  âmbito  do
Município de Araucária o Programa “Corujão da Saúde”  que tem por objetivo
ofertar consultas, exames, cirurgias em horários alternativos, preferencialmente
das 18 horas à meia-noite, conforme capacidade ociosa de cada local. 

Art. 2º  O Poder Executivo fica autorizado a implantar o programa descrito no
artigo  1º  desta  lei  de  acordo  com a  quantidade  de  demanda pendente  de
atendimento,  especificamente  no  que  se  refere  a  exames,  tanto  de  baixa
quanto de alta complexidade.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a implementar o Programa descrito
no artigo 1º desta lei, de acordo com a programação estipulada pela mesma
junto a Secretaria competente.

Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com entidades
hospitalares, clínicas da rede pública, particular e filantrópica, para implantação
do Programa “Corujão da Saúde” no âmbito do Município.

Art. 5º As despesas para implantação da presente lei correrão por dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  6º O  Poder  Executivo  regulamentará,  no  que  couber,  a  presente  lei,
objetivando sua melhor aplicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

A  presente  iniciativa  tem  por  objetivo  principal
autorizar a realização de convênios com entidades hospitalares e clínicas da
rede  pública,  particulares  e  filantrópicas  a  fim  de  que  seja  implantado  o
programa “Corujão da Saúde, fornecendo consultas aos munícipes em horários
alternativos,  principalmente  nos  horários  em  que  os  hospitais  e  clínicas
possuem grande capacidade ociosa. 

Dentre  os  direitos  e  garantias  fundamentais,
encontra-se o direito à saúde, estabelecido entre os direitos sociais do art. 6 da
Constituição Federal, sendo imposto ao Estado, por meio de políticas públicas,
a obrigação de zelar  e promover medidas para garantia  da saúde de seus
cidadãos. 

Além disso, em consonância com a lei 8.080/90, que
estruturou o Sistema Único de Saúde (SUS) e dispôs sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, também versou sobre o dever
do Estado de fornecer saúde nos seguintes termos:

Art.  2º  A  saúde  é  um  direito  fundamental  do  ser  humano,
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício.

§  1º  O  dever  do  Estado  de  garantir  a  saúde  consiste  na
formulação e execução de políticas econômicas e sociais que
visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal
e  igualitário  às  ações  e  aos  serviços  para  a  sua  promoção,
proteção e recuperação. 

Como é de conhecimento geral,  a  espera para se
conseguir uma consulta ou exame no SUS, principalmente no âmbito do nosso
Município, cresce a cada dia, causando danos ao bem-estar da população e
gerando, até mesmo, agravamento do quadro de saúde dos indivíduos que, em
alguns casos, se torna irreversível. 
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Assim,  vê-se  que  o  direito  à  saúde  não  tem sido
assegurado  em  padrões  mínimos  como  é  determinado  pelo  ordenamento
jurídico  Brasileiro.  Neste  aspecto  é  que  o  presente  projeto  de  lei  busca
promover esse direito constitucional ao cidadão, garantindo-lhe um mínimo de
dignidade. 

Cumpre observar, por fim, que o programa “Corujão

da Saúde”  foi  primeiramente  implantado no Município  de  São Paulo,  maior

cidade do país,  sendo amplamente divulgado pelos meios de comunicação,

apontado como um dos grandes sucessos da atual gestão daquele município.

Apenas para ilustrar, em 31 de dezembro de 2016 haviam 485.300 exames

pendentes,  número reduzido para apenas 1.706,  que,  apesar  de ainda não

realizados, já estavam agendados naquele tempo. 

Com estas razões e devido o interesse público na
matéria,  solicitamos  o  empenho  de  Vossas  Senhorias  na  aprovação  da
presente proposta.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que
obtenhamos a aprovação desta lei.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de outubro de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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Os vereadores EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E FÁBIO ALMEIDA PAVONI, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei  Orgânica de Araucária/PR e pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   234  /2022  

Autoriza  o  transporte  de  animais  domésticos  de

pequeno  porte na  Rede  Municipal  de  Transporte

Coletivo  de  Araucária  (TRIAR)  e  dá  outras

providências.

Art. 1º Fica autorizado o transporte de animais domésticos de pequeno porte na Rede

Municipal de Transporte Coletivo de Araucária (TRIAR).

Parágrafo  único. É  vedado  o  transporte de  animais  que,  pela  sua  ferocidade  ou

peçonha,  provoquem desconforto  ou  comprometam a  segurança  do  veículo  ou  dos

usuários.

Art. 2º O transporte dos animais domésticos deverá respeitar às seguintes condições:

I - o animal não poderá ser transladado nos dias úteis, nos horários de pico:

a) na parte da manhã das 7h às 9h; e

b) no período da tarde das 17h30 às 19h;

II -  o animal não  deve  pesar mais de 10kg (dez quilos) e deverá estar acondicionado

apropriadamente em contêiner:

a) resistente;

b) a prova de vazamento;

c) limpo;
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d)  que não contenha água, alimentos ou dejetos que possam causar qualquer tipo de

incômodo aos demais usuários;

III -  o  transporte  do animal  deve ocorrer sem prejudicar a comodidade e a segurança

dos passageiros e de terceiros, e não comprometer ou causar qualquer alteração no

regime de funcionamento da linha;

IV - o animal não poderá ser retirado de dentro do recipiente de transporte durante o

trajeto.

§ 1º  O condutor do veículo e a empresa a ele vinculada, ficam isentos, quando não

derem causa, de qualquer responsabilidade pela integridade física do animal no período

do transporte.

§ 2º  Caso o contêiner que transporta o animal ocupe um assento, o seu responsável

deverá pagar tarifa regular referente a este lugar adicional.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a aplicação e a fiscalização da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de setembro de 2022.

      (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            (ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                   Fábio Almeida Pavoni
              Vereador                                                                               Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar  o transporte de animais

domésticos de pequeno porte na Rede Municipal de Transporte Coletivo de Araucária

(TRIAR). 

Sabemos que muitos araucarienses possuem animais domésticos e os tratam

com todo amor e carinho como se fossem membros da família. Por isso, é necessária a

criação de políticas para auxiliar os responsáveis a dar a atenção e os cuidados que os

animaizinhos precisam. 

Um desses cuidados é em relação ao transporte. Existem pessoas que desejam

castrar seus animais mas não possuem condições de pagar um médico veterinário, e

por isso, optam pela castração gratuita realizada pela Prefeitura de Araucária. 

No entanto, foi nos relatado que por não existir expressa autorização legal para o

transporte  de  animais  no  TRIAR,  não  foi  possível  levar  os  animais  até  o  ponto  de

castração disponibilizado pelo Município.

Por isso, solicitamos o apoio na aprovação do Presente projeto de Lei para tornar

possível  o  transporte  dos  animais  que  se  enquadram  nas  condições  dispostas  no

referido Projeto.

Destacamos a Lei Estadual nº 19.241/2017 que permite o translado de animais

domésticos  de  pequeno  porte  em trens  e  ônibus  intermunicipais  que  trouxe  muitos

benefícios para a população.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de setembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            (ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                    Fábio Almeida Pavoni
              Vereador                                                                                Vereador
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O vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 229/2022

“Institui  no  Município  de  Araucária,  a  Campanha  “Setembro  Verde”,  com  o

objetivo de dar visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência." 

Art. 1º Fica instituída no Município de Araucária, a Campanha "Setembro Verde", a ser
realizada,  anualmente,  durante  o  mês  de  setembro,  com  o  objetivo  de  promover
políticas  públicas  voltadas  às  pessoas  com  deficiência,  assim  como  sensibilizar  a
população quanto à relevância da inclusão social das pessoas com deficiência. 

§ 1º No decorrer do mês de setembro, poderão ser realizadas ações, inclusive
intersetoriais, com a finalidade de: 

I - Estimular a participação social das pessoas com deficiência; 

II  - Conscientizar a família, a sociedade e o Município sobre a importância da
inclusão social da pessoa com deficiência; 

III - Promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência; 

IV  -  Divulgar  avanços,  conquistas  e  boas  práticas  de  políticas  públicas
relacionadas às pessoas com deficiência; 

V -Iidentificar desafios para a inclusão social da pessoa com deficiência. 

§ 2º Para o desenvolvimento das ações de que trata o § 1º deste artigo, poderão
ser adotadas as seguintes medidas: 

I - Realizar palestras e eventos sobre o tema; 

II  -Divulgar  boas  práticas  de  inclusão  social  da  pessoa  com  deficiência  em
diversas mídias; 

III - Promover encontros comunitários para disseminação de práticas inclusivas e
identificação de desafios à plena inclusão social da pessoa com deficiência; 

IV -  Instalar iluminação ou realizar decoração de espaços públicos com a cor
verde; 

V -  Estimular  a  participação social  das pessoas com deficiência  por  meio  de
encontros  comunitários,  caminhada  inclusiva  com  entidades  representativas  das
pessoas com deficiência e com a população em geral; 

VI - Promover a informação e a difusão dos direitos das pessoas com deficiência; 
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VII - Fomentar jogos cooperativos em parceria com unidades escolares públicas e
privadas, bem como ministrar palestras educativas; 

VIII  -  Promover  outras  medidas  que  visem  dar  suporte  e  visibilidade  à
participação e à inclusão social das pessoas com deficiência na vida comunitária. 

Art. 3º A Administração Pública Municipal poderá firmar convênios e parcerias no
âmbito Estadual e Federal, com entidades públicas ou privadas para a concretização
dos objetivos da presente Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no Orçamento. 

Art. 5º A presente lei será regulamentada no prazo de 30 dias, contado de sua
publicação, condição necessária à sua plena implementação.

Art. 6. Esta lei entrará em vigor a partir da sua data de publicação.

                                                  Araucária, 21 de setembro de 2022

                         Fábio Pavoni
                                                                 Vereador

Justificativa

Na última década, diversos países empenharam-se na aprovação de estatutos
que reconhecem direitos às pessoas com deficiência. Dentre os tratados, sobressai a
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, os quais por tratarem
de matéria atinente aos Direitos Humanos, são equivalentes a emendas constitucionais
no Brasil. 

A ONU Brasil, por sua vez, entende que a realização plena dos direitos humanos
e  a  inclusão  social  das  pessoas  com  deficiência  é  condição  fundamental  para  o
desenvolvimento nacional e pleno exercício da cidadania. 

Na ordem jurídica nacional, ressalte-se a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com  Deficiência  -  LBI  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  instituída  pela  Lei  nº
13.146,  de  6  de  julho  de  2015.  Essa  evolução  normativa,  entretanto,  destoa  da
descriminação social que as pessoas com deficiência sofrem na sociedade brasileira. 

Essa  discriminação  expressa-se  em  atitudes  eivadas  de  preconceitos  e  de
estigmas, marginalizando as pessoas com deficiência. 

A discriminação social também se evidencia na organização do espaço urbano,
que impõe barreiras arquitetônicas ao convívio social das pessoas com deficiência. 

Além disso, esses indivíduos enfrentam obstáculos à comunicação, à leitura e à
produção  escrita,  comprometendo  a  interação  social  e  o  ensino.  No  mercado  de
trabalho, as pessoas com deficiência enfrentam graves barreiras. Segundo dados do
IBGE  (Censo  de  2010),  o  Brasil  possui  45,6  milhões  de  pessoas  com  alguma
deficiência, o que representa 23,91% da população nacional. 
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Esse  contingente  da  população  brasileira  foi,  muitas  vezes,  relegado  a  um
segundo plano nas políticas públicas e enfrenta desafios e preconceitos de toda ordem,
desde impedimentos de acessibilidade a conquistas por realizar nas áreas da saúde,
educação e inclusão sócio produtiva. Tal quadro ganha contornos ainda mais graves
quando  somados  a  outras  condições  de  vulnerabilidade  social.  Hipossuficientes,
mulheres e meninas com deficiência são particularmente mais sujeitas a abusos e têm
muitas  vezes  o  seu  acesso  à  justiça  ou  cuidados  preventivos  consideravelmente
reduzidos. Dificuldades de locomoção ou de verbalização de seus direitos tornam essa
população  mais  vulnerável  e  reduzem  ainda  mais  sua  cidadania.  Nesse  contexto,
propõe-se o Setembro Verde, com o intuito de mobilizar a sociedade araucariense, em
prol da inclusão social das pessoas com deficiência.
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 142/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o PROJETO

DE LEI N° 237 de autoria dos Vereadores Aparecido da

Reciclagem e Vilson Cordeiro. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o  PROJETO DE LEI N°237 de

2022,  que  dispõe  em autorizar  no  Município  de  Araucária,  o  atendimento

odontológico de plantão 24 horas na Unidade de Pronto Atendimento – UPA. 

Ainda Narra em sua justificativa os autores que é de

suma  importância  o  atendimento  24horas  para  casos  de

extrema  urgência  também  mencionam  que  somente  na

cidade  de  Curitiba  tem  o  profissional  especialista  em

odontologia por 24 horas. Ou seja, aquele que precisar ir ao

dentista no período das 22h00 às 08h00, precisa se descolar

até outra cidade. É o breve relatório

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

1
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“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista  o art.  10,  II,  da L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e
suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II – especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

2
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Art. 135 São vedados: 

V -  abertura de crédito suplementar ou especial  sem prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes;

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 237/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2022.

VEREADOR

Relator CFO
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Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº   65  /2022   

Da Comissão de  Saúde e Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei nº   226  /2022   de iniciativa do Vereador

Irineu  Cantador,  que “Autoriza  a  criação  de  um

complexo de referência e atendimento especializado

às  pessoas  com  e  Transtorno  do  espectro  autista

(TEA) e pessoas Síndrome de Down em Araucária”.

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 226/2022

de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador, “Autoriza  a  criação  de  um  complexo  de

referência  e  atendimento  especializado  às  pessoas  com  e  Transtorno  do  espectro

autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em Araucária”.

Justifica o Vereador que o projeto visa estabelecer na cidade de Araucária um

centro  de  referência  para  a  pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),

administrado  pelo  Poder  Público  Municipal.  A  falta  de  atendimento  a  pessoa

diagnosticada com TEA é crescente em meio aos sistemas educacionais e de saúde

pública, sendo verificada a necessidade de criação de um centro referencial. Aliás, o

desconhecimento geral da população sobre o tema ainda é muito grande e a falta de

políticas públicas relacionadas a essa parte da população ainda é evidente.

O Vereador ressalta  “O projeto encontra-se baseado na necessidade de um

atendimento  inclusivo  e  humanizado  à  pessoa  com  deficiência,  para  além  das

deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que o Transtorno do Espectro Autista - TEA

é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas vezes difícil identificar sem

conhecimento técnico, uma pessoa com TEA”.
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária,  saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo e controle  da poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;
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O presente  Projeto  de  Lei,  tem por  seu objetivo  criar  um complexo  de referência  e

atendimento especializado às pessoas com TEA (Transtorno do espectro autista) e pessoas com

Síndrome de Down.

O Atr. 94 da LOMA preconiza que todos têm direito à saúde e é dever do Município e da

coletividade comprometer-se com as medidas públicas e sociais que visem a redução do risco

de doença e outros agravos:

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  226/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 10 de Novembro de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção e recuperação.
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PARECER N° 66/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 233 de 2022, de iniciativa do 

Vereadores Aparecido da Reciclagem e Fábio Pavoni, 

que Dispõe sobre a implantação de lixeiras 

para coleta seletiva em todos os órgãos 

da Prefeitura Municipal de Araucária. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 233 de 

2022, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a fixar quadro com proteção acrílica contendo o mapa 

geográfico do Município de Araucária, em todas as Unidades Educacionais de 

Ensino do Município. 

Justificam os nobres vereadores que: 

“O presente Projeto de Lei tem o objetivo de implantar lixeiras seletivas e 

coloridas, para contribuir com o descarte correto e consciente na Câmara e na  

Prefeitura Municipal de Araucária. 

A inciativa se deu pois fora observado que nos paços da Câmara e da 

Prefeitura há apenas uma lixeira de uso e descarte comum. Ou seja, todo lixo é 

descartado num mesmo local.  
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Em razão da observação supracitada, houve a necessidade de criar um 

projeto que implante lixeiras seletivas, visando o descarte adequado para cada tipo 

de lixo.  

Diante do exposto, pela relevância ao cuidado com as nossas crianças, 

nesse sentido, e, por entender necessário e de relevante interesse público o 

presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 
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Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 233/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 17 de novembro de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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